
 

Prefeitura de São José do Rio Preto, 24 de Maio de 2014. Ano XI – nº 3138 – DHOJE 
 

  
EXTRATO: CONVÊNIO Nº 075/2014 - QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O LAR 
SÃO VICENTE DE PAULO, SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS IDOSAS 
E SUAS FAMÍLIAS EM CENTRO DIA, COM RECURSO MUNICIPAL E ESTADUAL.  
 
OBJETO: A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS A AUXILIAR A 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS IDOSAS E SUAS 
FAMÍLIAS EM CENTRO DIA, A FIM DE PROMOVER AUTONOMIA E A MELHORIA NA QUALIDADE 
DE VIDA DAS PESSOAS IDOSAS, SEUS CUIDADORES E SUAS FAMÍLIAS, CONFORME PLANO DE 
TRABALHO QUE INTEGRA O PRESENTE AJUSTE.  
 

VALOR: GLOBAL DE R$ 200.200,00 (DUZENTOS MIL E DUZENTOS REAIS); COM RECURSO 
MUNICIPAL SERÁ DE ATÉ R$ 167.200,00 (CENTO E SESSENTA E SETE MIL E DUZENTOS  REAIS) 
E COM RECURSO ESTADUAL SERÁ DE ATÉ R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS). 
 
PRAZO: DE 01 DE MAIO DE 2014 ATÉ 31 DE JULHO DE 2015. 
 
BASE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
DATA DE ASSINATURA: 01 DE MAIO DE 2014. 

 
 
 
 


